
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.331 . DE 25 DE JULHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABElqTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A 2' EDIÇÃO DO PRÉMIO JUNDIAÍ
CIDADE INTELIGENTE: EU FAÇOI DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 22.963-1/2019-1

REF. SOLICITAÇÃO 500 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A 2' EDIÇÃO DO PRÊM10 JUNDIAi
CIDADE INTELIGENTE: EU FAÇOI DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 22.963-1/2019-1.

REF. SOLTCTTAÇÃ0 501 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DE C RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 63.694,00 (SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS)
NA(S) DOTAÇÃO(OES):

13.01.12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.3 1.00 PREMIACOES CULJ..ARTIST..CIENTIF..DESP.E OUTRAS

0000 PROPRIA

RS 45.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

R$ 1 8.694,00

TOTAL....R$ 63.694,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRÀ:IA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAR'LENTO
VIGENTE:

13.01.12.365.0195.2787 ACESSO AVAGAS DE EDUCACÃO INl;ANTIL r4 MESES A 3 ANOS\
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS63.694.00

TOTAL....RS 63.694,00
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PREFEITURA DO MUNICIPTO DE JUNDIAI

Decreto N. 28.33 1/2019

ART. 3

JbSÚ ANT0+10 PAmMOSCHI

/

GESTOR DA UNIDADE PE GOVERNO E FINANÇAS

\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DlluGESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

/
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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